
Matéria lida em: 0GI/2 

ESTADO DE SERGIPE = abstenções 

Entrada: GUS LO2S 
Z02S 

Votação: 47 4 Favoráveis: TT Contrários 

PODER LEGISLATIVO 
Aprovada Su Rejeitad 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PINHÃO | Z / 2M j a rs 

Edson Gil dos Santos 
Presidente da Mesa Diretora 

ess 

REQUERIMENTO Nº 11/2025 Blênio 2025-2026 

Requer que o Presidente desta Casa coloque em votação em regime de URGÊNCIA 

URGENTÍSSIMA, o Projeto de Lei nº 18/2025, de autoria do Poder Executivo, o qual 

“Dispõe sobre a denominação oficial de vias públicas no Assentamento Vaza Barris, 

zona rural do Município de Pinhão/SE, e dá outras providências”. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Pinhão/SE, em 04 de dezembro de 2025. 
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